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XXVII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI PORTO 
ALEGRE – RS

DIREITO INTERNACIONAL I

Apresentação

A presente obra é fruto dos artigos apresentados no Grupo de Trabalho (GT) Direito 

Internacional I, do XXVII Congresso Nacional do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-

Graduação em Direito (CONPEDI), realizado na cidade de Porto Alegre, entre os dias 14 e 

16 de novembro de 2018, na Universidade do Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS.

Como resultado da atividade de pesquisa desenvolvida em todo o país, foram selecionados 

para este Grupo de Trabalho 18 (dezoito) artigos, que abordam distintas temáticas 

relacionadas ao direito internacional e que dão base à obra que se apresenta. Ressalte-se que 

todos os artigos selecionados foram devidamente apresentados e discutidos, o que demostra o 

compromisso de seus autores com a divulgação dos resultados obtidos em suas pesquisas, 

aliado à solidariedade no compartilhamento das informações e progressos científicos 

experimentados.

O Congresso teve como tema gerador “Tecnologia, Comunicação e Inovação no Direito”, 

aspecto de grande relevância para a atualidade, uma vez que a ciência jurídica não pode ficar 

alheia aos novos fenômenos derivados do emprego das ferramentas tecnológicas, presentes 

no mundo pós moderno, que impactam diretamente nas relações humanas e aqui, 

especialmente, nas relações internacionais, sejam elas desenvolvidas a partir do 

relacionamento interestatal, entre Estados e organizações internacionais ou entre pessoas 

domiciliadas em diferentes Estados.

A partir das apresentações dos artigos, realizadas no dia 16 de novembro, no GT em 

comento, novos paradigmas de análise foram abordados, levando em consideração o fato do 

GT ser um espaço de desenvolvimento do pensamento crítico e do respeito à pluralidade de 

ideias e concepções, sendo certo que através do debate é possível repensar o papel da ciência 

jurídica nas relações internacionais e o impacto da tecnologia e da inovação, no Direito.

Ressalta-se a ementa do GT, com o seguinte conteúdo:

EMENTA:



DIREITO INTERNACIONAL - Refletir sobre: Direito Internacional Público. Direito 

Internacional Privado. Direito Internacional do Comércio e Blocos Econômicos. Relações 

Internacionais e Direito. Aspectos Transnacionais e Transnormativos do Direito. Teoria do 

Direito Internacional. Cooperação Jurídica Internacional. América Latina entre a cooperação 

e a integração. Direito dos Tratados; aspectos da negociação e contração internacionais. 

Direito Internacional Processual. O Direito Internacional entre a fragmentação e o pluralismo 

jurídico. Tribunais Internacionais e sua jurisdição. Sujeitos e novos atores do Direito 

Internacional. Aspectos sobre os princípios e fontes do Direito Internacional em suas mais 

variadas ramificações. Direito Internacional do Meio Ambiente. Direito Penal Internacional e 

sua construção jurisprudencial. Direito comunitário e da integração do Mercosul. Análise 

jurisprudencial dos tribunais superiores em matéria de Direito Internacional.

Todos os trabalhos apresentados no GT mantiveram a preocupação em seguir os eixos 

temáticos referidos, o que demonstra a seriedade na condução da pesquisa, na metodologia 

escolhida e no referencial teórico de base utilizado.

A obra, em razão dos trabalhos apresentados, pode ser subdividida em cinco blocos 

temáticos, a saber: 1 – Migrações internacionais e direitos humanos; 2 – Direito internacional 

do comércio e blocos econômicos; 3 – Direito internacional do meio ambiente; 4 - 

Globalização e solução internacional de conflitos; 5 - Direito comparado.

No primeiro bloco temático, que contempla o tema “migrações internacionais e direitos 

humanos”, através do artigo “A EXTRADIÇÃO A PARTIR DA LEI DE MIGRAÇÃO: 

construção de um cenário de cooperação jurídica internacional à luz dos direitos humanos?”, 

de Florisbal de Souza Del’Olmo e Diego Guilherme Rotta, foi analisada a extradição, 

conforme a nova Lei de Migração, a fim de se destacar a importância do instituto como 

mecanismo de cooperação internacional, apto a possibilitar o exercício do jus puniende e do 

jus persequendi.

Em seguida, por meio do artigo “A LIVRE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS NO MERCOSUL 

E NA UNIÃO EUROPEIA: perspectivas e desafios para o futuro”, de Vitória Volcato da 

Costa e Luciane Klein Vieira, abordou-se a crise migratória, o crescimento do nacionalismo e 

da xenofobia como responsáveis pelos impactos na livre circulação de pessoas nos blocos 

econômicos referidos, que se evidenciam pelo movimento de fechamento das fronteiras.

No mesmo sentido, no artigo “MIGRAÇÃO E REFÚGIO – OS DESAFIOS DA 

DIPLOMACIA SOLIDÁRIA BRASILEIRA”, de Evanete Lima Pereira e Reinaldo Caixeta 

Machado, a crise humanitária foi novamente mencionada, analisando os problemas 



enfrentados pelos estrangeiros que recorrem a um Estado de destino distinto ao de origem, 

submetidos, muitas vezes, em que pese a existência de legislação e políticas públicas, a 

sentimentos de intolerância, preconceito e ódio racial.

Sob outra perspectiva, no texto de autoria de Yolanda Maria de Menezes Pedroso Speranza, 

intitulado “O PACTO GLOBAL PARA MIGRAÇÃO SEGURA, ORDENADA E 

REGULAR E SUAS PERSPECTIVAS QUANTO À MIGRAÇÃO AMBIENTAL”, estudou-

se a migração derivada de causas ambientais, a fim de se destacar as propostas inovadoras de 

gestão e governança, contidas no instrumento referido, com fulcro na prevenção de 

problemas derivados da migração.

Por sua vez, no texto “DOS CRIMES CONTRA A HUMANIDADE E DO GENOCÍDIO: do 

direito internacional ao direito nacional brasileiro e francês. Um estudo comparativo”, Sidney 

Cesar Silva Guerra e Fernanda Figueira Tonetto analisam a construção dos contornos do 

crime contra a humanidade e do genocídio, como crimes internacionais que representam uma 

grave violação ao direito internacional dos direitos humanos, sob uma perspectiva histórica, 

fazendo um recorrido pautado primeiramente no Estatuto de Roma para, logo, ser abordado o 

direito interno brasileiro e francês.

Na sequência, apresenta-se o artigo “MULHERES INDÍGENAS: reflexões feministas sobre 

o patriarcado colonial e o sistema interamericano de direitos humanos”, de Fiammetta 

Bonfigli e Camila Belinaso de Oliveira, que discute as influências do patriarcado na 

conquista da América e na idealização da mulher indígena, buscando compreender o silêncio 

das mulheres referidas e o aporte do sistema interamericano de direitos humanos para o 

desenvolvimento da proteção necessária a essa minoria, especificamente do relatório da 

Comissão Interamericana, emitido em 2017, sobre o caso “Rosendo Cantú e outra contra o 

México”.

Ainda sobre a matéria, Rodrigo Ichikawa Claro Silva e Ana Cláudia Corrêa Zuin Mattos do 

Amaral, por meio do texto “PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS NACIONAIS: a necessidade 

de mecanismos para abrandamento dos reflexos internacionais das violações de direitos 

humanos” trazem à colação algumas reflexões sobre o sistema interamericano de direitos 

humanos e o fenômeno do crescimento do refúgio, buscando examinar como os Estados 

tratam as violações de direitos humanos e a necessidade de efetivação de instrumentos que 

garantam a construção de uma sociedade global mais humanizada.

Com relação ao segundo bloco temático, relacionado ao “Direito internacional do comércio e 

blocos econômicos”, Mario Jorge Philocreon de Castro Lima e Simone Thay Wey Lee 



apresentam o artigo “A CONTRIBUIÇÃO DA UNASUL PARA A INTEGRAÇÃO DA 

AMÉRICA LATINA: o princípio da progressividade”, no qual procuram demonstrar as 

melhorias geradas pela UNASUL, como processo de integração sul-americano, para o 

desenvolvimento de diversos aspectos políticos e econômicos, na região.

Ainda sobre o tema da integração regional, Erica Patricia Moreira de Freitas analisa o 

Mercado Comum do Sul, no texto “MERCOSUL COMO MODELO DE INTEGRAÇÃO? 

Potencialidades e desafios de um projeto integracionista”, verificando se há ou não a 

consolidação da cláusula democrática como pressuposto para a manutenção e 

desenvolvimento do bloco.

Priscilla Saraiva Alves, por sua vez, no artigo “TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA UNIÃO 

EUROPEIA: possibilidades e limites de atuação na manutenção da supranacionalidade do 

bloco”, estuda a atuação do Tribunal referido, através do mecanismo do reenvio prejudicial, e 

as contribuições da instituição para o desenvolvimento do bloco europeu.

Saindo do contexto da integração regional e dirigindo-se para o sistema multilateral de 

comércio, Daniel Rocha Chaves e Keite Wieira, no texto “A FORÇA EXECUTIVA DAS 

DECISÕES DA OMC: uma análise sob a perspectiva do caso algodão” avaliam a força 

executiva das decisões do Órgão de Solução de Controvérsias da OMC, a partir da análise 

dos mecanismos utilizados pela organização referida para impor o cumprimento das decisões 

que não foram implementadas pelos Estados de forma voluntária, voltando a atenção para o 

“caso do algodão”, vinculado ao Brasil, no qual se discutiu o descumprimento do Acordo 

sobre a Agricultura.

Por sua vez, Joana Stelzer e Alisson Guilherme Zeferino, no artigo “O ESTADO ENTRE A 

PRESERVAÇÃO DO DIREITO DE REGULAR E A ATRAÇÃO DO INVESTIMENTO 

ESTRANGEIRO DIRETO: convergências e conflitos”, a partir da análise da relação 

obrigacional entre Estado e investidor estrangeiro, sob a ótica da atração e do avanço de 

políticas regulatórias, procuram identicar as convergências e divergências sobre o tema, 

sustentando a necessária revisão dos acordos de investimentos estrangeiros, a fim de reforçar 

o direito regulatório.

Com relação ao terceiro eixo temático desta obra, que faz alusão ao “Direito internacional do 

meio ambiente”, Maria Eduarda Gasparotto de Azevedo Bastian apresenta o texto “A 

INFLUÊNCIA DA GLOBALIZAÇÃO NA FRAGMENTAÇÃO DO DIREITO 

AMBIENTAL INTERNACIONAL E O USO DE PRINCÍPIOS COMO MEIO EFETIVO 

DE SOLUÇÃO À DESOBRIGATORIEDADE DESTE ORDENAMENTO”, no qual discute 



o déficit na justiça ambiental e a necessidade de haver vinculação nas normas ambientais, 

como medida para a garantia dos direitos transindividuais e para a proteção do meio 

ambiente, referindo os princípios como alternativa para brindar efetividade ao direito 

ambiental internacional.

De outra parte, Adrielle Betina Inácio Oliveira e Juliana de Albuquerque Pereira, no artigo 

“ACORDO DE PARIS E PRODUÇÃO AGRÍCOLA NO BRASIL: plano ABC - agricultura 

de baixa emissão de carbono”, descrevem a regulação do setor agrícola pelo Acordo de Paris, 

no Brasil, como meio de transição para a sustentabilidade dos sistemas de produção agrícola, 

dando especial ênfase ao Plano de Agricultura de Baixa Emissão de Carbono (Plano ABC), 

como mecanismo para harmonizar o ideal econômico com o ideal ecológico.

No tocante ao quarto eixo temático deste volume, destinado ao tema “globalização e solução 

internacional de conflitos”, Felipe José Olivari do Carmo e Clodomiro José Bannwart Júnior, 

no artigo “GLOBALIZAÇÃO E A LEI ANTICORRUPÇÃO BRASILEIRA” discutem a 

corrupção na pós-modernidade, frente às exigências da globalização, e aqui, especialmente, 

os instrumentos internacionais ratificados pelo Brasil, no tocante à fonte internacional, e a 

Lei nº 12.846/2013, com relação à fonte interna, na busca de formas para se garantir a 

confiança internacional e o combate à corrupção.

Por sua vez, Antônio Marcos Nohmi, no texto “MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE 

CONFLITOS INTERNACIONAIS E A ARBITRAGEM ENTRE ESTADOS” apresenta o 

resgate das melhores técnicas e práticas de solução de controvérsias entre Estados, 

revisitando institutos clássicos, em especial a arbitragem internacional.

No tocante ao último eixo temático deste volume, dedicado ao “Direito comparado”, a 

questão dos impactos do divórcio na criança adotada, causados pela ruptura do vínculo 

familiar, é abordada por Catharina Orbage de Britto Taquary e Einstein Lincoln Borges 

Taquary, no artigo “ADOÇÃO INTERNACIONAL E INFLUÊNCIA DA DISSOLUÇÃO 

DA SOCIEDADE CONJUGAL NA CRIANÇA: análise do direito comparado”, dando 

especial enfoque ao direito norteamericano e europeu.

Por fim, Nathália Louruz de Mello e William Matheus Marins Vitt, no texto “ANÁLISE 

DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL ACERCA DO ORDENAMENTO JURÍDICO 

FRANCÊS: da execução das astreintes na seara cível” discutem o instituto referido, 

originado no direito francês, e seus reflexos no sistema jurídico brasileiro, especialmente na 

atuação do Poder Judiciário.



Os artigos, tal como já referido, foram objeto de debates, levados a cabo em duas 

oportunidades distintas, nos quais houve ampla adesão dos presentes, procurando-se 

identificar o diálogo e a vinculação temática entre os artigos apresentados e a importância 

crescente do Direito Internacional, no país.

Deste modo, apresentamos à comunidade acadêmica a presente obra, na certeza de que será 

de grande utilidade como fonte de consulta para novos debates e base para futuras pesquisas.

Coordenadores:

Prof. Dr. Florisbal de Souza Del'Olmo (URI)

Prof. Dr. Sidney Cesar Silva Guerra (UFRJ)

Profa. Dra. Luciane Klein Vieira (UNISINOS)

Nota Técnica: Os artigos que não constam nestes Anais foram selecionados para publicação 

na Plataforma Index Law Journals, conforme previsto no artigo 8.1 do edital do evento. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.
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DOS CRIMES CONTRA A HUMANIDADE E DO GENOCÍDIO: DO DIREITO 
INTERNACIONAL AO DIREITO NACIONAL BRASILEIRO E FRANCÊS. UM 

ESTUDO COMPARATIVO

CRIMES AGAINST HUMANITY AND GENOCIDE: FROM INTERNATIONAL 
LAW TO BRAZILIAN AND FRENCH NATIONAL LAW. A COMPARATIVE 

STUDY

Sidney Cesar Silva Guerra 1
Fernanda Figueira Tonetto 2

Resumo

Este artigo analisa a construção dos contornos do crime contra a humanidade e do genocídio 

enquanto categorias de crimes internacionais, tanto no seu aspecto formal, quanto no seu 

aspecto material. Enquanto graves violações ao direito internacional dos direitos humanos e 

ao direito internacional penal, esses crimes são estudados do ponto de vista do seu 

desenvolvimento histórico na ordem jurídica internacional, sobretudo até sua chegada ao 

Estatuto de Roma, e posteriormente os mesmos são abordados sob a ótica dos direitos 

nacionais brasileiro e francês.

Palavras-chave: Crimes internacionais, Crime contra a humanidade, Genocídio, Direito 
internacional, Direito nacional

Abstract/Resumen/Résumé

This article analyzes the construction of the contours of crime against humanity and 

genocide, as international crimes in their formal and material aspects. Initially, these crimes 

are analyzed from the point of view of the historical development of international law, until 

the Rome Statute, and later they are analyzed from the point of view of French and Brazilian 

comparative law.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: International crimes, Crime against humanity, 
Genocide, International law, National law
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INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo versa sobre crimes internacionais, mais especificamente dos crimes 

contra a humanidade e do genocídio, partindo de sua definição formal e material, assim como 

de sua construção histórica até a chegada a sua fórmula atual, contida no Estatuto de Roma, 

mas ainda em constante aprimoramento. 

A definição de crime internacional se torna mais precisa após um processo que tem lugar 

ao longo do século XX, de um lado sob a impulsão da prática de violações cada vez mais atrozes 

que se tornam conhecidos de todos graças às novas tecnologias e, de outro lado em razão do 

desenvolvimento do direito internacional. 

Nesse novo quadro, o direito penal conhece um movimento de internacionalização1, 

inicialmente pelo pilar do direito internacional costumeiro e a seguir por meio do direito 

internacional convencional, na medida em que o direito internacional chama para si a 

competência da responsabilização penal, graças à identificação de ofensas graves que 

ultrapassam os limites da criminalidade tradicional.  

Essa identificação é decisiva para desencadear o processo que irá definir a noção de 

crimes internacionais pelo direito internacional (I), dando início em seguida a um novo 

processo, desta vez partindo do direito internacional em direção aos Estados, no sentido de que 

certas convenções internacionais lhes impõem obrigações positivas, dentre as quais se encontra 

a obrigação de harmonizar o direito nacional em relação ao direito internacional, sabendo-se 

que em matéria de violação ao direito das gentes, como é o caso dos crimes de massa, o 

princípio da subsidiariedade do direito penal não é aplicável em decorrência do 

desaparecimento da margem de apreciação nacional. 

Para se desincumbir das obrigações positivas impostas pelo direito internacional, os 

Estados colocam em prática novas disposições a fim de harmonizar o direito e de permitir a 

investigação e o processamento no quadro das jurisdições nacionais, o que inaugura a existência 

de um sistema jurisdicional dualista em matéria de crimes internacionais. 

Deste fato, os crimes internacionais ganham uma abordagem de direito comparado (II), o 

que permite avaliar os diferentes estágios de evolução de cada direito nacional no que concerne 

ao cumprimento de suas respectivas obrigações positivas. A título ilustrativo, a análise 

repousará aqui sobre o direito brasileiro e o direito francês. 

                                                
1 FOUCHARD, Isabelle. Crimes Internationaux. Entre internationalisation du droit pénal et pénalisation du droit 

international. Bruxelles, Bruylant, 2014. 
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I - A DEFINIÇÃO DOS CRIMES CONTRA A HUMANIDADE E DO 

GENOCÍDIO PELO DIREITO INTERNACIONAL 

 

Os crimes internacionais, dos quais são espécie o crime contra a humanidade e o 

genocídio, podem ser analisados a partir de duas concepções. A primeira é de natureza formal, 

segundo a qual os crimes internacionais são violações previstas e descritas por uma convenção 

internacional. A segunda concepção, de natureza material, considera uma perspectiva diferente, 

segundo a qual os crimes internacionais são infrações que portam uma lesão aos valores de toda 

a humanidade, valores, portanto, comuns a todas as sociedades2. 

Se atualmente a expressão crimes internacionais advém de transgressões penais que são 

previstas no Estatuto de Roma3, tais como o crime de genocídio, o crime contra a humanidade, 

o crime de guerra e o crime de agressão, e que são portanto definidos por um instrumento único 

de direito internacional tendo por objetivo, ao menos em teoria, a proteção de valores do 

conjunto das comunidades humanas, considerando o fato de que se trata de uma jurisdição 

internacional permanente com vocação universal, essas definições foram construídas de 

maneira diferente ao longo da história. 4  

Por essa razão, faz-se necessário inicialmente analisar o processo que levou à 

identificação dos crimes internacionais (A), para em seguida verificar como o direito 

internacional se ocupa desses conceitos atualmente (B). 

 

A - A CONSTRUÇÃO HISTÓRICA DOS CRIMES INTERNACIONAIS 

 

A primeira definição de crime internacional concerne à edificação do conceito de crime 

de guerra, devido em grande parte ao desenvolvimento do direito internacional humanitário, 

cujo nascimento remonta à preocupação da comunidade internacional em reduzir os danos 

causados pelas guerras.  

Seu principal instrumento jurídico é a constituição da Liga das Nações consagrada pelo 

Tratado de Versalhes de 1919, redigido no prolongamento das conclusões da Commission sur 

                                                
2 DELMAS-MARTY, Mireille. Os crimes internacionais podem contribuir para o debate entre universalismo e 

relativismo de valores? In DELMAS-MARTY, Mireille & CASSESE, Antonio (Orgs). Crimes internacionais e 

Jurisdições Internacionais. Trad. Silvio Antunha. Barueri, Manole, 2004. 
3 Apesar de o Estatuto de Roma não ter utilizado o termo “crime internacional”, seu artigo 1° faz referência aos 

“crimes mais graves que possuam alcance internacional”. 
4 Vide a propósito GUERRA, Sidney. Curso de direito internacional público. 11. ed. São Paulo : Saraiva, 2017. 
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la responsabilité des auteurs de la guerre et sur l’application des peines5, bem como pelas 

Convenções de Haia de 1899 e de 1907 e sobretudo pelas quatro Convenções de Genebra. 

As Convenções de Haia são as fundadoras do denominado “direito de Haia”, encarregado 

notadamente de estabelecer as regras concernentes aos conflitos armados, tais como a proibição 

de utilização de certas armas ou métodos de combate, enquanto as Convenções de Genebra, 

portando criação ao “direito de Genebra”, fundam um regime jurídico de proteção de pessoas 

concernidas pelas hostilidades6.   

Tanto o direito de Haia quanto o direito de Genebra serão as principais fontes de 

inspiração da definição dos crimes de guerra. A concepção de crime de guerra servirá de aparato 

para a construção do conceito de crime contra a humanidade, porquanto a aparição deste último 

na cena internacional remonta igualmente às convenções de Haia de 1899 e de 1907, 

notadamente por meio da definição da cláusula Martens que foi o primeiro texto jurídico a 

evocar a existência de normas uniformes de proteção dos indivíduos “sob a proteção e a 

regulamentação dos princípios do direito internacional, uma vez que estes resultam dos 

costumes estabelecidos entre povos civilizados, dos princípios da humanidade e dos ditames 

da consciência pública”.  

Em seguida, após o massacre dos armênios na Turquia ocorrida em 1915 e por ocasião da 

Conferência de Paz de Paris, em 1919, uma comissão foi nomeada a fim de examinar as 

responsabilidades decorrentes dos atos cometidos durante a Primeira Guerra Mundial, inclusive 

o genocídio armênio. Esses atos foram qualificados como crimes contra a humanidade, mas 

nunca foram incluídos no Tratado de Sèvres, posteriormente substituído pelo Tratado de 

Lausanne, que nada previu a propósito dos crimes contra a humanidade.  

Assim, mesmo que o direito internacional tenha conhecido algumas referências às ofensas 

às leis da humanidade, o fato é que a primeira definição do crime contra a humanidade decorre 

do Estatuto do Tribunal de Nuremberg, criado pelo Acordo de Londres em 1945.  

À diferença dos conceitos de crime de guerra, a noção de crime contra a humanidade foi 

concebida de forma casuística com a finalidade de responder às atrocidades perpetradas durante 

a Segunda Guerra Mundial. O Estatuto de Nuremberg funda portanto a noção jurídica de um 

crime extremamente grave e que não poderia ser qualificado como sendo um crime de guerra 

                                                
5 A Comissão sobre a responsabilidade dos autores da guerra e sobre a aplicação das penas permitiu a redação de 

artigos que dizem respeito às reparações previstas pelo Tratado de Versalhes (artigos 231 a 244), em que o Estado 

alemão e seus aliados reconhecem sua responsabilidade por todas as perdas e violações sofridos pelos Estados 

vencedores. Ver: Commission on the Responsibility of the Authors of the War and on Enforcement of Penalities. 

The American Journal of International Law, Vol. 14, No. 1/2 (Jan. - Apr., 1920). 
6 BETTATI, Mario. Droit humanitaire. Paris, Dalloz, 2012. 
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segundo o direito internacional humanitário.  

Ao mesmo tempo em que o Estatuto de Nuremberg rompeu os paradigmas tais como a 

desconstrução do elo que ligava o indivíduo ao seu Estado de forma a impedir a sua 

responsabilização internacional, a primeira definição de crime contra a humanidade foi 

igualmente objeto de numerosas críticas, tais como a de ser qualificada como instrumento de 

justiça dos vencedores e de violar os princípios da legalidade e da primazia do direito penal.  

Apesar das críticas, o fato é que esta primeira definição de crimes contra a humanidade 

tornou possível o desenvolvimento do conceito de valores protegidos por meio das diferentes 

convenções internacionais que lhe sucederam. 

Desta forma, desde Nuremberg, o direito internacional experimentou um novo 

desenvolvimento, a começar pelo advento da Convenção pela prevenção e a repressão do crime 

de genocídio, em que este crime foi nomeado pela primeira vez em um instrumento jurídico7. 

A essa convenção sobrevêm a Convenção sobre a imprescritibilidade dos crimes de guerra e do 

crime contra a humanidade (1968), assim como a Convenção para a eliminação e a repressão 

do crime de apartheid (1973), a Convenção contra a tortura e outras penas e tratamentos 

cruéis, desumanos e degradantes (1984) e a Convenção internacional para a proteção de 

todas as pessoas contra os desaparecimentos forçados (2006). Mesmo se essas convenções 

não precisaram os contornos do crime contra a humanidade, elas tornaram possível a sua 

evolução no sentido de que os conceitos por elas construídos foram utilizados no desenho da 

atual noção de crime contra a humanidade. 

Embora no seio das Nações Unidas tenha havido um comitê encarregado de codificar o 

direito relativo aos crimes internacionais, é verdade que esta evolução de construção de 

conceitos experimentou uma desaceleração sobretudo no período da guerra fria, apenas 

retomando seu desenvolvimento a partir dos fatos que desencadearam a criação do Tribunal 

Penal Internacional para a ex-Iugoslávia em 1993 e o Tribunal Penal Internacional para Ruanda 

em 1994. 

Quanto aos estatutos e à jurisprudência desses tribunais, os mesmos aportaram novos 

elementos à definição do crime contra a humanidade, ligado inicialmente à necessidade de um 

contexto de existência de um conflito armado (TPII) e à existência de uma intenção 

discriminatória geral (TPIR). 

Em uma derradeira etapa, a evolução da definição do crime contra a humanidade chega 

                                                
7 A convenção foi proposta por Raphael Lemkin, a quem foi atribuída a criação da expressão genocídio em resposta 

oficial a à Winston Churchill sobre os « crimes sem nome » cometidos pelos nazistas durante a Segunda Guerra 

Mundial. Ver: REBUT, Didier, Droit pénal international. Paris, Dalloz, 2012, p. 617. 
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ao Estatuto de Roma, criador do Tribunal Penal Internacional, cujo artigo 7 não exigirá mais a 

existência de um conflito armado, confirmando a noção de que crimes contra a humanidade 

podem ser cometidos em tempo de guerra ou de paz. 

 

B – OS CRIMES INTERNACIONAIS NO ESTATUTO DA CORTE PENAL 

INTERNACIONAL 

 

Apesar de o Estatuto da Corte Penal Internacional não ter vocação de ser definitivo no 

que se refere ao conceito dos crimes internacionais, visto a existência de outras jurisdições de 

caráter internacionalizado e os projetos de novas convenções internacionais8, no Estatuto de 

Roma se encontram as definições dos crimes internacionais ao mesmo tempo como resultado 

de um longo processo de construção histórica e de uma forma mais completa, se comparado a 

outros estatutos. 

Nesse sentido, seu artigo 6 prevê como crime de genocídio a intenção de destruir, no todo 

ou em parte, um grupo nacional, étnico, racial ou religioso, cometendo atos tais como o 

homicídio de membros do grupo, ofensas graves à integridade física ou mental de membros do 

grupo, a submissão intencional do grupo a condições de existência que levem a sua destruição 

física total ou parcial, a prática de medidas visando a impedir nascimentos no seio do grupo ou 

a transferência forçada de crianças do grupo a um outro grupo. 

Os crimes contra a humanidade, conforme definidos no artigo 7, são considerados como 

aqueles cometidos no quadro de um ataque generalizado ou sistemático contra população civil, 

por meios como homicídio, exterminação, redução em escravidão, deportação ou transferência 

forçada de população, aprisionamento ou outra forma de privação grave da liberdade física, 

tortura, estupro, escravidão sexual, prostituição forçada, gravidez forçada, esterilização forçada 

ou outra forma de violência sexual de gravidade comparável, perseguição do grupo por motivos 

de ordem política, racial, nacional, étnica, cultural, religiosa ou sexista9, desaparecimentos 

forçados, apartheid e outros atos desumanos de caráter análogo causando intencionalmente 

grande sofrimento ou ofensas graves à integridade física ou psíquica ou à saúde física ou mental. 

Em seguida, o artigo 8 define o crime de guerra como sendo, de um lado, as violações 

das convenções de Genebra, compreendendo os conflitos armados não-internacionais, e de 

outro lado, outras violações graves às leis e costumes aplicáveis aos conflitos armados 

                                                
8 Como é o caso da Convention internationale sur la prévention et la répression des crimes contre l’humanité. 
9 Ou, segundo o artigo 7, em função de outros critérios universalmente reconhecidos como inadmissíveis em direito 

internacional. 
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internacionais conforme ao que dispõe o direito internacional, desde que os crimes se inscrevam 

em um plano ou uma política ou façam parte de uma série de crimes análogos cometidos em 

grande escala. O crime de guerra e o crime contra a humanidade separam-se definitivamente 

enquanto categorias jurídicas, especialmente por força da jurisprudência internacional que 

deixara de exigir a existência de uma guerra para a configuração do crime contra a humanidade. 

O Estatuto de Roma ainda se ocupa de conceituar o crime de agressão, enquanto categoria 

de crime internacional. Sua definição e o exercício da competência da Corte, no entanto, ainda 

não se encontram sedimentados, refletindo uma maior lentidão na construção convencional e 

jurisprudencial dos contornos do crime, porquanto somente em 2010, por ocasião da 

conferência de revisão de Kampala, que o artigo 8 bis foi anexado ao Estatuto de Roma, 

definindo o crime de agressão como sendo a planificação, a preparação, o desencadeamento ou 

o fato de se engajar no ato de um Estado de utilizar a força militar contra a soberania, a 

integridade territorial ou a independência política de um outro Estado. 

Resta estabelecido que os atos de agressão compreendem a invasão, a ocupação militar e 

a anexação pelo emprego da força e o bloqueio de portos ou de costas, os quais, por sua 

natureza, sua gravidade e sua amplitude, são considerados como graves violações da Carta das 

Nações Unidas, desde que o autor da agressão seja uma pessoa em medida de controlar ou 

dirigir uma ação política ou militar de um Estado. 

Por meio do artigo 8 bis, essa definição preenche uma lacuna no Estatuto de Roma do 

ponto de vista formal, sem no entanto incluir a possibilidade de exercício efetivo e imediato da 

competência do Tribunal Penal Internacional por crimes de agressão, porquanto a competência 

somente poderá ser exercida a partir de 2017, conforme definido pelo artigo 15 bis e isto após 

a ratificação da emenda por pelo menos trinta Estados10. 

Em virtude da nova regra, o indivíduo protagonista de um ataque armado, sem legítima 

defesa ou sem autorização prévia do Conselho de Segurança das Nações Unidas, poderá ser 

submetido à Corte, o que acrescenta um caráter de natureza política ao crime de agressão, 

sobretudo porque o Conselho de Segurança é competente para dar seu acordo em relação à 

abertura de uma investigação pelo cometimento do crime ou de conceder ao juiz sua anuência 

sobre a admissibilidade da ação em relação ao ato imputável.  

Assim, algumas dificuldades impedem a consolidação da competência da Corte Penal 

Internacional em relação ao tratamento do crime de agressão e, por consequência, a definição 

de seus contornos pela jurisprudência. Nada impede no entanto que esses crimes sejam 

                                                
10 Esta exigência fora satisfeita em 26 de junho de 2016 com a ratificação da emenda pelo Estado da Palestina.  
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caracterizados pelos direitos domésticos, o que permitiria o exercício da jurisdição nacional, 

que, aliás, possui primazia em relação à jurisdição internacional. 

 

II – A DEFINIÇÃO DOS CRIMES INTERNACIONAIS NO DIREITO 

COMPARADO 

 

Se de um lado o desenvolvimento do direito internacional penal criou um novo regime 

jurídico ao encontro dos crimes internacionais, de outro lado o fato de proteger valores 

concernentes à comunidade humana em seu conjunto, essas convenções internacionais 

adquirem um caráter de ius cogens, de forma a impor aos Estados sua observância.11 O direito 

internacional se encontra, portanto, na origem da imposição de algumas obrigações positivas 

aos Estados, dentre as quais se encontra a obrigação de adequar o direito nacional, o que permite 

a elaboração de uma análise dos crimes internacionais sob a perspectiva do direito comparado. 

Para fazê-lo, o direito brasileiro (A) e o direito francês (B) serão aqui cotejados no que 

diz respeito ao cumprimento dessa obrigação positiva. 

 

A – OS CRIMES INTERNACIONAIS NO DIREITO BRASILEIRO 

 

Apesar de o Brasil ter ratificado o Estatuto de Roma, por meio do Decreto n° 4.388/2002, 

seu direito penal interno não é acompanhado da adoção de um processo legislativo que preveja 

e caracterize os crimes contra a humanidade, os crimes de genocídio, os crimes de guerra e 

tampouco os crimes de agressão.  

Desde a internalização do Estatuto da Corte Penal Internacional pelo direito nacional 

brasileiro, alguns esforços legislativos tiveram ainda lugar a fim de adaptar e harmonizar o 

respectivo sistema de justiça, sem sucesso, no entanto. 

A despeito da criação de um grupo de trabalho nomeado pelo Ministério da Justiça 

brasileiro e encarregado de elaborar um projeto de lei, não existe nenhum avanço no que 

concerne à entrada em vigor das disposições do Estatuto de Roma pela via de um instrumento 

jurídico que permita caracterizar esses crimes, criar infrações penais no seio do direito nacional, 

adaptar as normas de processo e regular as formas de cooperação com a Corte. 

A esse respeito, no domínio penal, as normas contidas nos tratados internacionais assim 

como a promulgação do tratado pelo decreto presidencial não são suficientes para orientar a 

                                                
11 Para melhor compreensão do tema, vide cap. II de GUERRA, Sidney. Direitos humanos : curso elementar. 5.ed. 

São Paulo : Saraiva, 2017. 
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elaboração do direito nacional, sabendo-se que não se admite a aplicação direta das previsões 

de um tratado internacional ao encontro dos princípios nullum crimen sine lege praevia, nullum 

crimen sine lege stricta, nullum crimen sine lege scripta nullum crimen sine lege, consagrados 

pela Constituição brasileira no quadro do princípio da legalidade, tão caro ao direito brasileiro 

a que os penalistas possuem ainda tanto apego, sem consideração a outros valores. 

 Por consequência, segundo entendimento dominante, os crimes devem ser 

caracterizados, em todas as suas circunstâncias, pela lei interna, promulgada conforme ao 

devido processo legislativo, não importando o teor do direito internacional e do ius cogens. De 

outro lado, as normas internacionais possuem valor de fonte de interpretação, conforme a 

decisão exarada no julgamento do Habeas Corpus n° 70389 pelo Supremo Tribunal Federal no 

Brasil, que utilizou a Convenção das Nações Unidas sobre a repressão do crime de tortura como 

sendo uma norma de integração, porquanto não existia à época uma lei brasileira específica 

para a repressão da tortura12. 

Se comparado ao Estatuto de Roma, o sistema jurídico brasileiro possui algumas 

previsões esparsas, sendo algumas distintas e outras semelhantes à definição dada pelo direito 

internacional. Tal se produz, por exemplo, em relação a alguns dispositivos legais de crimes 

como o genocídio, a tortura, o racismo ou a prática de violências sexuais. Em relação a outros 

crimes, inexiste qualquer disposição de direito nacional. 

Quanto ao crime de genocídio, a Lei n° 2.889/56 o define como sendo o fato de matar 

membros de grupo nacional, étnico, racial ou religioso, provocando graves lesões à integridade 

física ou mental desses membros, ou ainda de submetê-los intencionalmente a condições de 

vida que os leve à destruição física total ou parcial, bem como adotar medidas visando a impedir 

nascimentos no seio do grupo ou a transferência forçada de crianças do grupo a outro grupo, 

com a intenção de destruí-lo, total ou parcialmente. 

Assim sendo, o genocídio é o crime internacional previsto pelo direito brasileiro que 

possui maior simetria com o Estatuto de Roma. No entanto, a lei faz menção às penas previstas 

para o crime de homicídio do Código Penal e pelo artigo 20 do Código Penal Militar (para o 

crime cometido em tempo de paz, cuja pena é de 15 a 30 anos) e pelos artigos 401 e 402 também 

do Código Penal Militar para os crimes cometidos em tempo de guerra, cuja previsão é de 

imposição da pena de morte. 

Quanto aos crimes contra a humanidade, o direito nacional ainda não caracterizou os atos 

previstos pelo artigo 7 do Estatuto de Roma. Se é verdade que a lei penal brasileira possui em 

                                                
12 A Lei n° 9455/97 que prevê os crimes de tortura no Brasil entrou em vigor em 1997. 
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numerosos dispositivos a previsão de crimes cuja descrição se aproxima das previstas pelo 

Estatuto de Roma, as mesmas são geralmente aplicadas a práticas individuais e não a situações 

de ataques generalizados ou sistemáticos contra a população civil no quadro de uma política de 

Estado ou de uma organização, oficial ou não, conforme previsto pelo direito internacional13. 

Igualmente, o sistema jurídico brasileiro possui disposições gerais incriminando crimes 

como o racismo, a escravidão, a violência sexual, a tortura e o tráfico de pessoas. No entanto, 

o ataque generalizado ou sistemático contra a população civil não está previsto na descrição 

de cada um desses crimes. 

O crime de tortura, por exemplo, teve sua primeira definição na lei de Abuso de 

Autoridade (Lei n ° 4.898/65), passando por uma disposição no Estatuto da Criança e do 

Adolescente, chegando à previsão feita pela Lei n° 9.455/97 que, no entanto, não atribuiu a esse 

crime o caráter de crime internacional. 

O mesmo ocorre no que concerne à previsão do crime de racismo. Definido por meio da 

Lei n° 7.716/89, ela consagra figuras típicas simples que se resumem a atos de degradação ou 

perturbação da livre entrada de pessoas em lugares o que se encontra longe da abordagem feita 

pelo crime de apartheid. 

Pode-se concluir nesse sentido que não existe no direito brasileiro uma definição de crime 

contra a humanidade. 

Esse contexto não se modifica quando se considera a definição dos crimes de guerra em 

direito interno: o Brasil ratificou os principais tratados de direito internacional humanitário, em 

particular as quatro Convenções de Genebra, além da Convenção de Nova York sobre a 

proibição ou a limitação do emprego de armas que causem danos excessivos, bem como o 

Tratado de Ottawa proibindo a utilização, estocagem, produção e transferência de minas. No 

entanto, os crimes previstos nesses convenções não foram regrados por uma lei interna 

específica. 

O Código Penal Militar dispõe de algumas figuras típicas de crimes militares cometidos 

em tempo de guerra, mas eles são fundamentalmente diferentes dos fatos considerados como 

infrações graves às Convenções de Genebra. O Código menciona a necessidade de declarar 

oficialmente a guerra, enquanto as situações de conflitos armados previstos nessas convenções 

não exigem essa circunstância. Não obstante, o Brasil ratificou as quatro Convenções de 

Genebra de 1957, ocasião em que o Estado se engajou a tomar as medidas legislativas 

necessárias para tipificar o crime de guerra. 

                                                
13 AMBOS, Kai. Persecução Penal Internacional na América Latina e Espanha. São Paulo: IBCCrim, 2003, p. 

41. 
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Além disso,  o chamado direito em tempo de guerra chama à necessidade da eficácia da 

proteção das forças armadas e das operações militares muito mais do que à proteção das pessoas 

implicadas no conflito, o que se verifica pela caracterização da ordem de prioridade dada aos 

crimes previstos, como a traição e a espionagem, ambos passíveis de aplicação de pena de 

morte, muito afastando-se, assim, dos princípios finalísticos que sustentam a definição de um 

crime internacional, que é justamente de proteger os interesses jurídicos que se encontram além 

dos Estados-nacionais e que concernem aos indivíduos que sofrem os danos ocasionados pelo 

conflito armado. 

Por fim, no que toca ao crime de agressão, o Brasil sequer ratificou o artigo 8 bis incluído 

no Estatuto de Roma por ocasião da Conferência de Kampala. 

Apesar de o Brasil ter adotado o princípio da não-agressão constante da Carta das Nações 

Unidas, fazendo-o pela disposição contida no artigo 4° de sua Constituição, em que são 

explicitados princípios tais como a autodeterminação das relações internacionais, a não-

intervenção e a defesa da paz, não existe nenhuma disposição no direito interno sobre a 

qualificação do crime de agressão. A esse respeito, pode-se apenas mencionar o Projeto de Lei 

n° 6.764/2002 que trata da prática de crimes contra o Estado Democrático de Direito, dentre 

eles os crimes de agressão à soberania, a traição e a violação do território, os quais conforme o 

caso podem ser considerados como crimes de agressão. 

 

B – OS CRIMES INTERNACIONAIS NO DIREITO FRANCÊS 

 

Contrariamente ao que ocorre no direito penal brasileiro que exige a necessidade de uma 

lei específica, no que toca ao direito francês se faz suficiente seja a previsão de dispositivos 

internos incriminando os crimes internacionais seja um texto internacional integrado pelo 

direito interno. No entanto, subsiste a compreensão comum segundo a qual o costume 

internacional não substitui a ausência de textos incriminando os crimes internacionais14.  

 Por consequência, face à jurisdição francesa uma pessoa pode ser processada por crimes 

internacionais como o genocídio, os crimes contra a humanidade e os crimes de guerra, os quais 

são formalmente previstos pelo direito penal francês. Por outro lado, o crime de agressão não 

pode ser reprimido na França porquanto não é previsto pela lei francesa e notadamente porque 

a emenda ao Estatuto de Roma ainda não foi ratificado por disposição interna.  

                                                
14 REBUT, Didier. Droit pénal international, Paris, Dalloz, 2012, p. 612. 
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Se o direito francês for analisado em ordem cronológica, a primeira previsão de crimes 

contra a humanidade foi feita pela Lei de 26 de dezembro de 1964, contendo a esta época a 

noção segundo a qual os crimes contra a humanidade eram uma espécie de crime de guerra. 

Essa lei os retratou segundo a descrição feita pelo Estatuto de Nuremberg, reconhecendo sua 

imprescritibilidade, de forma a lhes atribuir um estatuto diferente ao de direito comum.  

 Atualmente, a repressão penal francesa dos crimes internacionais pode ser dividida em 

crime contra a humanidade e crime de guerra, sendo o genocídio uma espécie do primeiro, o 

que é uma particularidade da legislação nacional.  

Na decisão de 20 de dezembro de 1985, conhecida como affaire Barbie, a Corte de 

Cassação empregou expressões do Estatuto do Tribunal de Nuremberg para determinar os 

elementos constitutivos dos crimes contra a humanidade, apoiando-se sobre as noções de atos 

desumanos e perseguições que não poderiam ser ligadas à criminalidade nacional. 

É de se sublinhar que a Lei de 26 de dezembro de 1964 restringiu seu campo de aplicação 

aos crimes cometidos pelos crimes cometidos pelos membros dos Governos dos países europeus 

do Eixo durante a Segunda Guerra Mundial, não se aplicando nem às forças japonesas (levando 

em conta que a França não havia ratificado o Estatuto de Tóquio), nem aos crimes cometidos 

fora do âmbito da Segunda Guerra Mundial, pois a lei francesa não previa criminalização geral 

de crimes contra a humanidade. 

Nesse sentido, a Câmara Criminal francesa estimou que não seria possível qualificar 

como crime contra a humanidade os atos cometidos durante a guerra da Indochina, adotando a 

mesma solução no que concerne aos atos cometidos durante a guerra da Argélia. 

Posteriormente, o Código Penal de 1992, que entrou em vigor em 1° de março de 1994, 

previa a incriminação dos crimes contra a humanidade, portando suas características gerais, 

inscrevendo-os no Título I dos crimes contra a pessoa, especificamente nos artigos 211 e 

seguintes do Código Penal. 

Em seguida, por meio da Lei n° 2010-930 de 9 de agosto de 2010, o Código Penal francês 

adotou o Estatuto de Roma, de forma a tornar a legislação nacional simétrica ao direito 

internacional, cumprindo com sua obrigação positiva de harmonização. 

A partir de então, o artigo 211-1 do Código Penal francês caracteriza o crime de genocídio 

como « le fait, en exécution d’un plan concerté tendant à la destruction totale ou partielle d'un 

groupe national, racial, ethnique ou religieux, ou d’un déterminé à partir de tout autre critère 

arbitraire, de commettre ou de faire commettre, à l’encontre de membres de ce groupe les actes 

suivants : atteinte volontaire à la vie, atteinte grave à l'intégrité physique ou psychique, 

soumission à des conditions d’existence de nature à entraîner la destruction totale ou partielle 
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du groupe, mesures visant à entraver les naissances et transfert forcé d’enfants ». Além disso, 

o seu artigo 211-2 prevê como crime a prática de provocação pública e direta, por todos os 

meios, a cometer genocídio. 

Nomeando-os como “outros crimes contra a humanidade, o artigo 212-1 refere-se à 

prática de atos cometidos, em conformidade a um plano concertado contra um grupo de 

população civil no quadro de um ataque generalizado ou sistemático tais como: a ofensa 

voluntária à vida, a exterminação, a redução em escravidão, a deportação ou transferência 

forçada de população, o aprisionamento ou outra forma de grave privação da liberdade física, a 

tortura, o estupro, a prostituição forçada, a gravidez forçada, a esterilização forçada ou qualquer 

outra forma de violência sexual de gravidade comparável, a perseguição de qualquer grupo ou 

qualquer comunidade identificável por motivos de ordem política, racial, nacional, étnica, 

cultural, religiosa, de gênero ou com base outros critérios universalmente reconhecidos como 

inaceitáveis no direito internacional, a prisão, detenção ou sequestro de pessoas seguido por seu 

desaparecimento, atos de segregação cometidos como parte de um regime opressivo e outros 

atos desumanos de natureza similar causando grande sofrimento. 

Como consequência do regime de tratamento diferenciado reservado aos crimes contra a 

humanidade, o artigo 213-5 do Código Penal francês prevê igualmente a imprescritibilidade da 

ação pública e das penas, sabendo-se que esta imprescritibilidade se estende também à ação 

civil de reparação de danosi. 

A Lei n° 2010-930, de 9 de agosto de 2010 igualmente harmonizou o direito penal francês 

ao Estatuto de Roma no que tange aos crimes de guerra, em lhes inserindo nos artigos 461-1 e 

seguintes do Código Penal sob o titulo « des crimes et des délits de guerre », contendo as 

mesmas definições do direito internacional. 

É assim que o Código Penal francês atualmente caracteriza de um lado os crimes e delitos 

de guerra cometido nos conflitos armados internacionais e não-internacionais, nos quais se 

incluem: as ofensas à pessoa, os delitos de guerra ligados à conduta das hostilidades (crimes de 

guerra relacionados aos meios e aos métodos de combates proibidos pelo direito internacional) 

e os grupos formados com vistas a preparar a prática de crimes de guerra. De outro lado, o 

Código prevê os crimes e delitos de guerra próprios a determinados tipos de conflitos armados, 

próprios aos conflitos armados internacionais e próprios aos conflitos armados não-

internacionais. 

O direito penal francês prevê igualmente o direito de legítima defesa à França (artigo 462-

11) e a prescrição da pena em 30 anos para os crimes e 20 anos para os delitos, o que o distingue 

do Estatuto de Roma. Essa distinção afirmaria a necessidade de marcar a diferença entre um 
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crime contra a humanidade, que é o crime mais grave dos crimes, e o crime de guerra, o que é 

uma particularidade do direito francês. 

No que concerne ao crime de agressão, a França ainda não ratificou em seu direito interno 

o artigo 8 bis do Estatuto de Roma. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As graves violações dos direitos humanos que se processaram especialmente no curso do 

século XX conduziram ao desenvolvimento de um novo sistema jurídico em relação ao 

tratamento dos crimes de massa, a partir da compreensão do fato de que esses crimes pertencem 

a uma categoria especial de violações que ofendem interesses que ultrapassam os Estados. 

Essa nova concepção impulsionou o desenvolvimento de um direito situado ao mesmo 

nível desta categoria especial de violações, acima dos Estados, portanto, tornando necessário 

que o estabelecimento de regras concernentes fossem tratadas pelo direito internacional, o que 

anunciou uma mudança de paradigma no que tange à responsabilidade penal. 

Esses crimes são identificados pelo direito internacional como sendo os crimes de guerra, 

os crimes contra a humanidade, os crimes de genocídio e os crimes de agressão, mas essa 

identificação não foi possível senão após um longo processo construtivo que remonta às origens 

do direito internacional e que tem seu apogeu na adoção do Estatuto do Tribunal Penal 

Internacional.  

Esse processo fundou um novo direito internacional, ou mesmo um direito internacional 

penal banhado pelo direito internacional dos direitos humanos, impulsionando, além disso, o 

desenvolvimento dos respectivos direitos nacionais e, por consequência, o advento de um 

direito comparado em matéria de crimes internacionais. 

Nesse sentido e com o fim de analisar dois sistemas jurídicos que alcançaram um diferente 

grau de evolução, como é o caso do direito penal francês e brasileiro, pode-se concluir que o 

tratamento dos crimes internacionais, especialmente do genocídio e dos crimes contra a 

humanidade, apresenta disparidades substanciais. 

Apesar da existência de algumas discordâncias em relação ao direito internacional, o 

direito penal francês teve êxito em harmonizar seus dispositivos em seguimento ao que dispõe 

o Estatuto do Tribunal Penal Internacional, de forma a tornar possível o exercício da jurisdição 

nacional de encontro aos autores de graves violações aos direitos humanos e às leis e costumes 

de guerra, em cumprimento ao princípio da complementariedade.  

Por outro lado, ainda existem graves lacunas no direito brasileiro no que concerne à 

59



 
 

definição dos crimes internacionais, culminando em imperfeições no exercício da jurisdição 

nacional. Face à ordem jurídica internacional, a lei penal brasileira apresenta largas omissões, 

impedindo a investigação, processamento e punição de crimes de massa. 

Se de um lado os sistemas jurídicos nacionais são ainda assimétricos no tratamento 

punitivo de graves violações a direitos da humanidade e se o direito penal doméstico de alguns 

Estados caminha a passos lentos, como é o caso do Brasil em que o direito é afastado do direito 

internacional, como se existissem duas ordens diversas, ao mesmo tempo é possível considerar 

o futuro como sendo o de um novo paradigma rumo à jurisdição universal capaz de  julgar 

violações aos interesses da comunidade humana como um todo. Embora lento, esse é um 

processo inexorável. 

Apesar de todas as adversidades que essa nova justiça encontra e mesmo que não seja 

razoável concluir que esses novos paradigmas da justiça penal permitirão reduzir a 

criminalidade internacional, é verdade que esse modelo conheceu um avanço significativo 

capaz da conferir maior estabilidade à justiça em âmbito mundial, consolidando a existência de 

dois sistemas penais paralelos de jurisdição, o da Corte Penal Internacional e o dos Estados. 

Resta a questão de saber de que maneira o direito penal, ancorado sobre os princípios de 

base do direito internacional dos direitos humanos, se orientará em direção a esse novo padrão 

de vocação cosmopolita. 
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